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PREÂMBULO 
 
  O OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 129,  Extensão do 
Bosque, Rio das Ostras/RJ por meio por meio do Presidente desta Autarquia, nomeado pela Portaria nº 2760/2020 
do Poder Executivo, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa 
especializada em consultoria e assessoria especializada na área de gestão, visando à certificação no nível de 
aderência I ou II do Ostrasprev – Rio das Ostras Previdência, no programa de certificação institucional e 
modernização da gestão do Regime Próprio de Previdência Social – Pró Gestão – RPPS. 
 
Dia: 09/06/2021 
Horário: 14 horas 
Local: 
 

www.comprasgovernamentais.gov.br 
 

UASG: 928034 
 
1. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
 
1.1 A presente licitação, autorizada no Processo Administrativo nº 2021.5.40PA rege-se pelas normas da Lei 
Federal nº 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019, Decreto Municipal 2455/2020, Lei Complementar nº 123/2006, 
art. 34 da Lei nº 11.488/2007, Decreto Federal nº 9.412/2018, Lei n° 10.192/2001, Decreto Municipal nº 
1.743/2017 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 com as devidas alterações e demais normas pertinentes. 
 
1.2 A participação neste pregão eletrônico ocorrerá exclusivamente por meio do sistema eletrônico e 
digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta inicial de preços e 
documentos de habilitação, a partir da data de liberação do Edital até o horário da abertura da sessão 
pública. 
 
1.2.1 São os seguintes anexos, que fazem parte integrante e complementar deste Edital, os quais poderão, a 
critério do licitante, ser substituídos por cópias extraídas dos originais ou apresentados em papel da empresa, 
neste caso com exata transcrição dos seus conteúdos. 
 
 Anexo 01 – Termo de Referência; 
 Anexo 02 – Proposta de Preços;  
 Anexo 03 – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação; 
 Anexo 04 – Declaração Conjunta; 
 Anexo 05 – Declaração de ME e EPP; 
 Anexo 06 – Minuta de Contrato. 
 
1.4 Compete a cada licitante fazer um minucioso exame do Edital, e das condições nele estabelecidas. 
 
2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
2.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 
 
2.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail delco@ostrasprev.rj.gov.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço disponibilizado no preâmbulo deste Edital. 
 
2.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
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2.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
2.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, no endereço indicado no item 2.2. 
 
2.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos 
anexos. 
 
2.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
2.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 
nos autos do processo de licitação. 
 
2.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
Administração. 
 
2.9 Não sendo solicitados esclarecimentos e/ou informações no prazo estabelecido acima, presumir-se-á que os 
elementos constantes do presente Edital e suas partes integrantes, são suficientemente claros e precisos para a 
participação dos interessados neste Pregão. 
 
3. DO OBJETO 
 
3.1 O objeto do presente Pregão Eletrônico é a seleção da proposta mais vantajosa, para a contratação de 
empresa especializada em consultoria e assessoria especializada na área de gestão, visando à certificação no nível 
de aderência I ou II do Ostrasprev – Rio das Ostras Previdência, no programa de certificação institucional e 
modernização da gestão do Regime Próprio de Previdência Social – Pró Gestão – RPPS, conforme Proposta de 
Preços (anexo 02) e Termo de Referência (anexo 01) que integram o presente Edital. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1 Os recursos necessários à realização da contratação, do objeto ora licitado correrão à conta da dotação 
orçamentária abaixo: 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 09.121.252.151 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
VALOR ESTIMADO: R$ 133.075,00 
 
5. DO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
5.1 O presente Pregão Eletrônico rege-se pelo tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de acordo com a Proposta de Preços 
(anexo 02) e Termo de Referência (anexo 01) que integram o presente Edital. 
 
6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 
 
6.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha 
pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, bem como deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 
regulamento e receber instruções dos gestores do Sistema Comprasnet – SIASG para sua correta utilização; 
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6.2 Declarem, em campo próprio do sistema eletrônico, que possuem os documentos necessários de habilitação 
previstos neste edital, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à 
proposta comercial sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital. 
 
6.3 Não será permitida a participação de: 
I – empresa cuja falência haja sido decretada ou que esteja em processo de recuperação judicial; 
II – empresa em consórcios ou que seja controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que 
seja sua forma de constituição; 
III – empresa que tenha sido declarada inidônea pela Administração Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja promovida a reabilitação, em 
data anterior à abertura da licitação; 
IV – empresa que tenha sido suspensa temporariamente de participar em licitações e impedida de contratar com a 
Administração; 
V – mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas, bem como, de 
mesmo grupo familiar ligados por parentesco de consanguinidade, afinidade ou qualquer outra hipótese prevista 
em Lei; 
VI - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 
 
6.4 Nos termos do art. 5° do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja 
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 
 

a) Detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou 
contratação; ou 

b) De autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
 
6.4.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n° 13, art. 5/, 
inciso V, da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2°, inciso III, do Decreto n° 7.203, de 04 de junho de 2010); 
 
6.4.2 Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços 
contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 
comissão ou função d confiança neste órgão contratante. 
 
6.5 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 
6.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 33° da lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
 
6.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
6.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
6.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 
6.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 
16 de setembro de 2009. 
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6.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1/ e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
 
6.5.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.123, de 24 de julho de 1991. 
 
6.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 
 
7. DO CREDENCIAMENTO 
 
7.1 O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos interessados 
na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
7.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio www.gov.br/compras, 
por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras – ICP – Brasil. 
 
7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 
 
7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos recorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
7.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
7.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, juntamente com sua 
respectiva Planilha de Custos e Formação de Preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
8.2 O envio da Proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
 
8.3 Os licitantes não poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação mesmo que constem no SICAF. 
 
8.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, parágrafo 1° da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
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8.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
8.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos nos sistema; 
 
8.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
8.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
8.9 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
 
8.10 A proposta deverá ser inserida no Sistema Comprasnet SIASG no campo próprio, de forma expressa, a 
confirmação das informações a seguir: 
 
8.10.1 Que compreende a descrição do objeto de acordo com o Termo de referência (Anexo 01); 
 
8.10.2 Que a proposta formulada está compatível com o edital e seus anexos; 
 
8.10.3 Que o prazo para execução do serviço é a partir da publicação do extrato de Contrato no Jornal Oficial; 
 
8.10.4 O prazo de validade da proposta comercial, que será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública; 
 
8.11 A licitante que apresentar proposta incompatível com as especificações editalícias será desclassificada e não 
participará da etapa de lances. 
 
8.12 Qualquer elemento que possa identificar a licitante antes da etapa de lances, importa a desclassificação de 
sua proposta. 
 
8.13 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
 
9.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
9.1 A abertura da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e hora 
indicadas no preâmbulo deste edital, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. 
 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
9.3 A comunicação entre o pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 
sistema eletrônico (chat). 
 
9.4 Cabera à licitante acompanhar as operações e convocações durante a sessão pública até o encerramento 
definitivo no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua conexão. 
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10. ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
10.1 Como critério para análise da conformidade das propostas serão observados os requisitos do Termo de 
Referência – Anexo 01 e do modelo de Proposta de Preços – Anexo 02 deste edital. 
 
10.2 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
 
10.3 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
 
10.4 Como critérios de julgamento das propostas serão adotado o VALOR GLOBAL, ou seja, será vencedora a 
proposta com o menor VALOR GLOBAL. 
 
10.5 Como critério de aceitabilidade de preços das propostas será adotado o preço estimado, ou seja, após a fase 
de lances não serão aceitas propostas cujo preço seja superior ao estimado neste edital. 
 
11. DO MODO DE DISPUTA E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
11.1 Serão adotados como forma de envio de lances o modo “ABERTO”, de acordo com o Inciso I do art. 28 do 
decreto Municipal nº 2455/2020; 
 
11.2 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
11.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos com valor mínimo de R$ 100,00 (cem reais) 
entre lances , após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
11.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviado nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
11.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
11.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
 
11.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
 
11.7 A licitante somente poderá ofertar lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
 
11.8 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do ofertante. 
 
11.9 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
11.10 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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11.11 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
11.12 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
11.13 Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor for considerado 
inexequível.  
11.14 A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. 
 
12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
12.1 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
12.1.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global simbólico, irrisório ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços praticados no mercado. 
 
12.2 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
12.3 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
12.4 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
12.4.1 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
12.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
12.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua 
continuidade. 
 
13. DA CLASSIFICAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
13.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte até 
5% (cinco por cento) superior ao preço da melhor proposta, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
13.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, contado do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto deste pregão; 
 
13.1.2 Não tendo apresentado oferta inferior ao menor valor da etapa de lances, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada, na forma do subitem anterior, o sistema, de forma automática, convocará as 
licitantes remanescentes que porventura se encontrem na situação descrita nesta condição, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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13.1.3 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada, cumpridos os demais requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório. 
 
13.2 No julgamento da habilitação e das propostas, pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14. DA NEGOCIAÇÃO 
 
14.1 Após o encerramento da etapa de lances, concedido o benefício às microempresas e empresas de pequeno 
porte, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar nº 123/06, o pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, 
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste edital. 
 
14.2 A negociação será realizada por meio do sistema Compasnet SIASG, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
14.3 O pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço com o 
valor estimado para a contratação. 
 
14.4 Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
14.5 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
 
14.6 O pregoeiro poderá solicitar parecer técnico de funcionários pertencentes ao quadro de pessoal do 
OstrasPrev para orientar sua decisão. 
 
14.7 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante será considerada classificada. 
 
14.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
15.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante classificado em primeiro lugar, 
o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou na futura participação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 
 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
e) Cadastro de Penalidades do Município de Rio das Ostras. 

 
15.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e 
“d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
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15.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

15.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas.  

15.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.  

15.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
 
15.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação.  
 
15.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente.  
 
15.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 
nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 
qualificação econômico financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 
03/2018. 
 
15.2.1 O interessado, para efeitos da habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018 mediante 
utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
15.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes 
na data de abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada. 
 
15.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (oes) 
válida(s), conforme art. 43, § 3°, do Decreto 10.024/2019. 
 
15.3 Havendo necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
15.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. Não 
serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 
 
15.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
15.5.1 Serão aceitos registros de CNNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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16. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
Para habilitar-se na presente licitação, o licitante deverá apresentar a seguinte documentação e na forma 
estabelecida abaixo. 
 
16.1 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação: 
 
16.1.1 Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, em forma consolidada, ou acompanhado de suas 
alterações, tudo devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 
ações ou cooperativas, acompanhadas, ainda, de documento de eleições de seus administradores; 
 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhado da prova da composição da diretoria em 
exercício; em se tratando de Fundação, deverá juntamente ser apresentada a Certidão de Regular Funcionamento, 
expedida pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – Promotoria de Justiça de Fundações, nos termos da 
Resolução Complementar nº 15/2005; 
 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  
 
16.1.2 Qualificação Técnica: 
 
16.1.2.1 Atestado(s) ou certidão(ões), em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove a prestação de serviço equivalente(s) ou superior às especificações do termo de 
referência da presente licitação, sendo verificada sua conformidade com os Anexos 01 e 02, ressaltando que os 
atestados devem ser apresentados com firma reconhecida em cartório ou na forma do art. 32 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.1.2.2 O Atestado ou a Certidão, solicitado no subitem 14.1.2.1 deste Edital, deverá ser apresentado conforme 
abaixo: 
 
a) Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá ser apresentada devidamente assinada e com 
firma reconhecida em cartório; 
 
b) Caso seja emitido por pessoa jurídica de direito público, deverá ser apresentada em papel timbrado do órgão e 
subscrito pelo responsável por sua emissão, com identificação clara de seu subscritor, isto é, contendo o nome. 
 
16.1.2.4 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua qualificação técnica ou apresentar documentos em 
desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
16.1.2.5 A empresa contratada deverá possuir, pelo menos 01 (um) técnico, com comprovada experiência nas 
prestações dos serviços requeridos neste Termo; 
 
16.1.2.6 A comprovação do vínculo existente entre a licitante e o profissional citado no item acima, poderá ser 
feita através de cópia da Carteira de Trabalho e/ou Contrato de Trabalho e, se sócios da empresa, através do 
Contrato Social. 
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16.1.2.7 Admitem-se, durante a execução dos serviços a substituição do profissional apresentado na licitação por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior mediante prévia e expressa autorização do RPPS, por 
escrito, sob pena de incorrer na inexecução do contrato e demais cominações contratuais. 
 
16.1.2.8 Havendo dúvidas fundadas do(a) Pregoeiro(a) em relação aos atestados de capacidade técnica 
apresentados, poderá exigir documentos que comprovem a contratação indicada, sob pena de inabilitação do 
licitante. 
 
16.1.3 Qualificação Econômico-financeira: 
 
a) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo(s) 
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica. 
 
a.1) Sendo positiva a certidão, será admitida a participação desde que: 
 
I - O licitante apresente documentos que revelem o cumprimento do plano delineado pelo Judiciário e sugiram a 
viabilidade econômico-financeira da empresa;  
 
II - O(a) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio poderão promover diligências junto ao Poder Judiciário, para a obtenção 
de informações atualizadas quanto ao bom andamento do plano de recuperação. 
 
b) A certidão indicada na alínea anterior deverá vir acompanhada de declaração oficial da autoridade judiciária 
competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir 
certidões acima. 
 
c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. 
 
c.1) Excepcionalmente, no caso de empresa recém-constituída e que ainda não tenha encerrado seu primeiro 
exercício social, poderá ser apresentado, no lugar do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o balancete 
ou qualquer outra demonstração contábil referente ao período compreendido entre o início de suas atividades e o 
mês anterior à data de apresentação dos documentos para participação nesta licitação. Para tanto, é obrigatório 
que a condição de empresa recém-constituída seja devidamente comprovada, para aceitação da excepcionalidade 
ora citada. 
 
c.2) O Balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis, desde a abertura até o encerramento, deverá estar 
devidamente registrado no órgão competente, que poderá ser verificado na forma do subitem 11.2.6. 
 
16.1.4 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
c) Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante com a 
apresentação das seguintes certidões: 
 
I - Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e da 
Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições 
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sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212/1991 (Prova de Regularidade 
relativa à Seguridade Social - INSS – CND ou CPD-EN);  
 
II - Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, 
do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, da sede 
do licitante, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 
inscrição estadual; 
 
III - Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de 
Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, expedida pela Secretaria de Fazenda da sede do 
licitante, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de 
inscrição municipal; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva com efeito de Negativa de Débitos 
Trabalhistas. 
 
16.1.5 Da Regularidade Fiscal de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e de Cooperativas (Art. 34 da Lei nº 
11.488/2007), nos termos da LC nº 123/2006: 
 
a) O Não preenchimento da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado ao OstrasPrev 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem da classificação, para assinatura do Contrato, ou Revogar a 
Licitação. 
 
b) A comprovação da regularidade fiscal das ME, EPP e Cooperativas (estas na forma do subitem 7.8.1) somente 
será exigida para efeito de assinatura do Contrato, caso se sagre vencedora na Licitação. 
 
c) As ME, EPP e Cooperativas (estas na forma do subitem 7.8.1) por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que apresentem alguma restrição. 
 
d) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério do OstrasPrev, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  
 
e) Se a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME, EPP ou Cooperativa, ocorrendo empate, caso 
venha a Microempresa a vencer o certame e deixar de ser contratada por irregularidade fiscal, serão convocadas 
as remanescentes que, porventura, sejam consideradas empatadas (§ 2º, do art. 44, da Lei Complementar nº 
123/2006), na ordem classificatória, para o exercício do direito de apresentar nova Proposta, de preço inferior 
àquela considerada originalmente vencedora do certame. 
 
16.1.6 Declaração Conjunta: 
 
a) Declaração do licitante, nos moldes do Anexo 04, informando que: 
 
I - Detém conhecimento das informações contidas neste edital; 
II - Não possui em seu quadro de pessoal empregados na forma do art. 7 inciso XXXIII da Constituição Federal; 
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III - Inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação na forma do art. 32 § 2º da Lei Federal 
8.666/1993. 
 
16.1.7 A documentação relativa à licitantes estrangeiras consistirá em: 
 
16.1.7.1 A documentação e empresas estrangeiras deverá estar autenticada pelo Consulado Brasileiro do país de 
origem e integralmente traduzida por tradutor juramentado, devendo, ainda, ter representação legal no Brasil, 
com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente. 
 
16.1.7.2 Serão inabilitada(s) a(s) licitante(s) que deixar(em) de apresentar qualquer documento relativo à 
habilitação ou apresentá-lo com prazo de validade vencido. 
 
16.1.7.3 Será(ao) inabilitada(s) a(s) licitante(s) que estiver(em) sob processo de falência ou recuperação judicial, 
que não trouxerem, no momento da apresentação dos documentos, o plano de recuperação devidamente 
aprovado ou homologado pelo juízo competente e a(s) que estiver(em) cumprindo penalidades previstas no artigo 
87, incisos III IV da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
16.1.7.4 Fica facultada à Administração, consultar os sites para certificar a autenticidade dos documentos 
emitidos/apresentados. 
 
17. DOS RECURSOS 
 
17.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, 
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(s) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
17.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recuso, fundamentadamente. 
 
17.2.1 Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 
 
17.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 
 
17.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
17.3 O acolhimento do recuso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
17.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 
 
18. DA HOMOLOGAÇÃO 
 
18.1 Declarada vencedora do objeto da presente licitação, adjudicará o objeto e encaminhará o processo 
devidamente instruído à autoridade superior, propondo a homologação. 
 
18.2 O Presidente do OstrasPrev homologará o resultado do certame e autorizará a emissão do empenho em favor 
da adjudicação do objeto ora licitado. 



 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.5.40PA 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 

 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                                                                      
                      

 
Página 14 de 22 

 
18.3 Caso venha(m) a ser interposto(s) recurso (s) e, uma vez julgado (s), será submetido à autoridade superior do 
OstrasPrev para o procedimento de homologação do objeto da presente licitação. 
 
19. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 
19.1 Uma vez emitida a Nota de Empenho, a Coordenadoria de Administração – COAD, por meio do Departamento 
de Licitações e Contratos – DELCO, convocará a adjudicatária para assinar o Termo de Contrato. 
 
19.1.1 Para assinar o contrato, a adjudicatária deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação. 
 
19.2 Deixando o adjudicatário, quando convocado formalmente pela administração (por e-mail e/ou ofício), de 
assinar o Termo de Contrato no prazo, máximo de 05 (cinco) dias úteis, poderá o(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas ao faltoso, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor, exceto na decorrência de 60 (sessenta) dias corridos da apresentação da 
proposta. Acrescendo-se que a retomada procedimental será formalizada em sessão pública, dada devida 
publicidade. 
 
19.2.1 No caso de não atendimento à convocação por e-mail e/ou ofício, a notificação ocorrerá através de 
publicação no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras.  
 
19.3 Na hipótese do OstrasPrev não assinar o Contrato com a empresa vencedora ou com outra, na ordem de 
classificação, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data da entrega das propostas, os 
licitantes ficarão liberados de quaisquer compromissos assumidos. 
 
19.4 A adjudicatária decairá do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/1993 e neste Edital, caso ocorra recusa em assinar o Contrato ou não 
compareça no prazo estabelecido, após a convocação, sendo facultado ao OstrasPrev convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e condições. 
 
19.5 Uma vez assinado o Termo de Contrato (Minuta no anexo 06) o OstrasPrev obriga-se a promover a 
publicação, em extrato, dentro do prazo da Lei.  
 
20. DO PRAZO, DA EXECUÇÃO DO OBJETO, DA FISCALIZAÇÂO E DA GARANTIA 
 
20.1 DO PRAZO: 
 
20.1.1 O prazo de duração do contrato decorrente desta licitação, para a prestação de serviço ora licitada será de 
09 (nove) meses, cujo início será a partir da publicação do extrato do contrato no Órgão Oficial do Município de 
Rio das Ostras, após emissão de Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
a) A Nota de Empenho será emitida pela Assessoria Contábil – ASSECON e após se dará a assinatura do Termo de 
Contrato. 
 
20.1.2 O prazo acima poderá ser prorrogado, sendo mantidas as suas demais cláusulas, mediante a assinatura de 
Termo Aditivo, nas hipóteses do parágrafo 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93 e posteriores alterações, e, 
desde que, devidamente autuado os motivos no processo licitatório, justificada a necessidade da prorrogação pelo 
Departamento solicitante, e, consubstanciado na autorização do Presidente do OstrasPrev observadas as 
disposições do § 2º do referido dispositivo legal. 
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20.1.3 O prazo poderá ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos (renovação contratual), na forma do 
inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais condições desta contratação e assegurada a 
manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, cumpridas todas as formalidades previstas no subitem 
anterior. 
 
20.1.4 Em caso de necessidade ou interesse na prorrogação do contrato, caberá ao fiscal comunicar à autoridade 
superior para solicitar autorização da prorrogação e havendo anuência, encaminhar ao DELCO, no mínimo 60 
(sessenta) dias corridos, anteriores ao término de vigência do Contrato a ser firmado.  
 
20.2 DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
20.2.1 A empresa a ser contratada deverá prestar o serviço ao  OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, localizada 
na Rua Rio Grande do Sul, 129, Extensão do Bosque - Rio das Ostras/RJ, iniciando no prazo de até 15 (quinze) dias 
depois de homologado, assinado e publicado o extrato de contrato, conforme detalhamento de execução prevista 
no Termo de Referência - Anexo 01. 
 
20.2.2 Executado o serviço, o objeto será aceito pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, nos 
termos do art. 73, da Lei Federal 8.666/93, conforme a seguir: 
 
I – Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
II – Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 30 (trinta) dias, 
observando o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
20.2.3 Fica, desde já, reservado ao OstrasPrev o direito de, a qualquer tempo, levar a exame detalhado específico, 
o(s) serviços(s) prestado(s) a fim de comprovar a sua boa qualidade, dentro das normas e padrões vigentes. 
 
20.3 DA FISCALIZAÇÃO: 
 
20.3.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do OSTRASPREV, designado pela COAD, 
que atestará a Nota Fiscal e competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração.  
 
20.3.2 A fiscalização representará o OstrasPrev a fim de garantir o fiel cumprimento ao presente contrato, tendo 
ainda como atribuições: 
 
a) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o cumprimento da prestação do serviço; 
 
b) Transmitir suas ordens e instruções por escrito à CONTRATADA, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior 
confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 
 
c) Instruir o(s) recursos(s) da CONTRATADA no que se referir a pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do OSTRASPREV; 
 
d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos respectivos representantes deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
20.3.3 A omissão, ainda que eventual, da fiscalização do OSTRASPREV no desempenho de suas atribuições, não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução do objeto contratado. 
 
20.4 DA GARANTIA 
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20.4.1 Será exigida a prestação de garantia pela empresa a ser contratada, no percentual de 05% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 15 (quinze) dias  úteis a partir da data da 
celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis inclusive rescisão contratual.  
  
20.4.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
 
a)    Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b)    Seguro-garantia; ou 
c)     Fiança bancária. 
 
21. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
21.1.  O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma a seguir, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado por setor técnico competente, comprovando a prestação do serviço objeto 
deste Edital. 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 
MEDIÇÃO PERÍODO SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS – 

CONDICIONANTES DO RECEBIMENTO 
PERCENTUAL (%) DE 

PAGAMENTO 
1º 2 meses Diagnóstico Situacional 20% 
2º 3 meses Implantação do Pró-Gestão 30% 

2 meses 20% 
3º 2 meses Acompanhamento da Certificação 30% 

 
21.2 O OSTRASPREV providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Edital, devendo ser 
observado o exercício financeiro; 
 
21.3. O pagamento será efetuado pela Assessoria de Tesouraria – ASSETES até 15 (quinze) dias contados a partir 
do recebimento dos serviços e, em que será empenhado da parcela, liquidado e pago através de notas emitidas e 
devidamente atestadas pelo fiscal deste contrato; 
 
21.4. O OSTRASPREV reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
21.5. O pagamento poderá ser efetuado antecipadamente, caso a CONTRATADA execute as etapas dos serviços 
antes do prazo estabelecido neste Termo.  
 
21.6 O adimplemento será comprovado através da apresentação da Nota Fiscal, isenta de erros, e devidamente 
atestada pelo fiscal do Contrato. 
 
21.7 O Fiscal do Contrato encaminhará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a respectiva Nota Fiscal a 
ASSECON, para liberação de nota de empenho para pagamento pela ASSETES. 
 
21.8 Ocorrendo atraso no pagamento à empresa a ser contratada por mais de 20 (vinte) dias corridos, contados a 
partir da data final do período de adimplemento, desde que, este, não decorra de ato ou fato atribuível a empresa 
a ser contratada, sofrerão a incidência de multa de 0,1% (um décimo por cento) calculada sobre a parcela devida. 
A compensação financeira será calculada desde a data prevista para pagamento até a data da sua efetivação, 
através da aplicação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M “pro rata tempore” por dia de atraso ou no 
caso de sua extinção, por índice definido legalmente como seu substituto, calculada sobre a parcela devida. 
 
21.9 A Assessoria de Contabilidade – ASSECON, deverá observar, na ocasião da liberação dos pagamentos, a 
apresentação das Certidões Negativas de Débitos referentes ao INSS, FGTS, Débitos Trabalhistas e Tributos 
Municipais, atualizadas. 
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21.10 O pagamento será efetuado através de depósito bancário na conta corrente a empresa a ser contratada, 
conforme informações apresentadas no anexo 02, preenchido pela própria empresa. 
 
21.11 Efetuado o pagamento através de crédito em conta corrente, o depósito valerá como instrumento de 
quitação do principal, dos juros e da correção monetária, salvo se houver ressalva expressa dirigida ao OstrasPrev, 
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do depósito em conta. 
 
21.12 Caso se faça necessário à aplicação de multa a empresa a ser contratada, esta será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo OstrasPrev ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente, de 
acordo com o previsto no § 3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
21.13 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
21.14 A empresa a ser contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de 
que faz jus ao tratamento tributário diferenciado. 
 
22. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 
 
22.1 O OstrasPrev obrigar-se-á: 
 
22.1.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
 
22.1.2 Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
 
22.1.3 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
22.1.4 Efetuar o pagamento dos serviços executados pela empresa a ser contratada no prazo estabelecido no 
contrato a ser firmado. 
 
22.1.5 Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 
obrigações pré-estabelecidas no Termo de Referência – anexo 01. 
 
22.1.6 Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
 
22.1.7 Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 
mesmas descritas neste termo de referência; 
 
22.1.8 Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
22.1.9 À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 
condições deste objeto; 
 
22.1.10 Processar e liquidar, de acordo com o cronograma constante no item 2.1.1 deste Edital, a fatura 
correspondente ao valor proposto, ora contratado, quanto à fruição do objeto contratado, após a certificação do 
recebimento do objeto pelo fiscal  e da certificação do valor contratual pela ASSECON, para pagamento através de 
depósito ou transferência na Conta Corrente da empresa a ser contratada, que valerá como recibo e plena 
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quitação pelo valor recebido, se não houver comunicação, em contrário por escrito por parte da empresa a ser 
contratada, no prazo de 02 (dois) dias úteis; 
 
22.1.11 Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
 
22.1.12 Manter arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado, o Termo de Referência – 
anexo 01 e toda a documentação referente ao mesmo; 
 
22.1.13 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa a ser 
contratada, a fim de proporcionar o cumprimento das obrigações geradas; 
 
22.1.14 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias.  
 
22.2 A empresa a ser contratada, obrigar-se-á: 
 
22.2.1 Responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, transporte, meios de comunicação, bem como todas 
aquelas ocasionadas com o deslocamento dos funcionários, bem como pelos custos da prestação do serviço; 
 
22.2.2 Responder pela qualidade dos serviços prestados, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se 
destinam, dentro das especificações contidas no Termo de Referência – anexo 01 deste Edital, bem como dentro 
das disposições contratuais e da Lei Federal n° 8.666/93; 
 
22.2.3 Efetuar rigorosa fiscalização quanto à qualidade do serviço prestado, visando manter a eficiência e eficácia 
dos mesmos; 
 
22.2.4 Emitir fatura discriminada do(s) serviço(s) prestado(s), para que seja processado e efetuado o pagamento; 
 
22.2.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
 
22.2.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos 
ou taxas, custos de deslocamento necessários à prestação dos serviços objeto deste Edital; 
 
22.2.7 Manter durante toda a execução do Contrato a ser firmado, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, de acordo com o artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
22.2.8 A empresa a ser contratada responderá por violação a direitos de uso de materiais, métodos ou processos 
relativos ao objeto do contrato a ser firmado, protegidos por registros, marcas ou patentes, arcando com 
indenizações, taxas e/ou comissões e licenças, que forem devidas, sendo de sua inteira e exclusiva 
responsabilidade, estando o OstrasPrev eximido das consequências de qualquer utilização indevida. 
 
23. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
23.1 O Contrato decorrente da presente Licitação poderá ser modificado pelo OstrasPrev, sendo mantidas as suas 
demais cláusulas, na forma prevista no artigo 58, inciso I e seus parágrafos 1º e 2º e/ou no artigo 65, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
23.2 Toda e qualquer alteração contratual será formalizada através de Termo(s) Aditivo(s) ao Contrato primitivo, 
desde que, solicitado à autoridade ou a unidade competente, num prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, 
anteriores ao vencimento do Contrato, devidamente autuado no processo licitatório, fundamentado nas 
justificativas apresentadas pelo Departamento solicitante, consubstanciada na autorização do Presidente do 
OstrasPrev. 
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24. DO REAJUSTE 
 
24.1 O contrato será reajustado anualmente com base no Índice Geral de Preço de Mercado – IGPM, de acordo 
com o inciso IX, art. 40, da Lei Federal 8.666/93). 
 
24.2 A contagem do prazo será da data de publicação do extrato de contrato no Jornal Oficial. 
 
25. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRATUAL 
 
25.1 Da Rescisão Administrativa: 
 
25.1.1 O OstrasPrev poderá rescindir administrativamente o contrato a ser firmado, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas nos Incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante 
decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa em conformidade com o caput e inciso I do 
artigo 79 do mesmo diploma legal.  
 
25.1.2 A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à empresa a ser contratada, no que couber, a 
consequência de que trata o art. 80 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das demais sanções previstas no 
contrato a ser firmado e na mencionada Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
25.2 Da Rescisão Amigável: 
 
25.2.1 Ocorrerá a rescisão amigável do contrato a ser firmando, quando houver acordo entre as partes, desde que 
haja conveniência para o OstrasPrev. 
 
25.2.2 A rescisão por qualquer causa não imputável à empresa a ser contratada implica no pagamento a ela de 
quantia equivalente ao(s) serviço(s) prestado(s) e aceito(s), atestado pelo setor do OstrasPrev que usufruiu do 
objeto contratado. 
 
25.3 Outras hipóteses de Rescisão: 
 
25.3.1 Dar-se-á, ainda, a rescisão do contrato a ser firmado, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XVI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
25.3.2 O Instrumento de contrato a ser firmado, se assim convier ao OstrasPrev, ficará automaticamente 
rescindido, de acordo com o art. 58, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, cabendo à empresa a ser contratada, 
exclusivamente, o recebimento do valor correspondente ao(s) serviço(s) prestado(s) e aceito(s), sem qualquer 
indenização, visto que, neste ato, renuncia expressamente a qualquer direito que a Lei lhe conferir nesse sentido. 
 
25.3.3 O OstrasPrev poderá ainda rescindir o contrato em caso de descumprimento da obrigação prevista no 
subitem 22.2.4  do presente Edital – Manutenção das condições de habilitação e qualificação durante toda a 
execução do contrato, conforme inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/1993, sendo assegurado o contraditório e à 
ampla defesa. 
 
25.4 Das Consequências da Rescisão: 
 
25.4.1 A decretação da rescisão do contrato a ser firmado operará seus efeitos a partir da publicação no Jornal 
Oficial do Município de Rio das Ostras.  
 
25.4.2 Quando a rescisão for administrativa, esta acarreta as seguintes consequências: 
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a) Na decretação da rescisão, a empresa a ser contratada, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa 
de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato a ser firmado; 
 
b) Decretada a rescisão sem que caiba culpa a empresa a ser contratada, a mesma será ressarcida dos prejuízos 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: I - devolução de garantia; II - pagamentos devidos pela 
execução do contrato até a data da rescisão; III - pagamento do custo da desmobilização; 
 
c) Decretada a rescisão por culpa a empresa a ser contratada, a mesma somente terá direito do recebimento das 
faturas relativas ao adimplemento parcial, descontadas as multas porventura devidas, podendo o OstrasPrev 
promover todos os atos cabíveis para atendimento do interesse público; 
 
d) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
26. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
26.1 Os procedimentos para aplicação das sanções administrativas encontram-se previstos no Decreto Municipal 
nº 2092/2019, publicado no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras – Edição Nº 1016 de 08 de fevereiro de 
2019, páginas 04 a 07, bem como o previsto na Lei Federal 8.666/93. 
 
26.2 Caso deixe de cumprir as obrigações estabelecidas, a empresa a ser contratada estará sujeita as seguintes 
penalidades: 
 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atraso do início de sua 
execução, até o limite máximo de 2% (dois por cento). Acima do limite aqui estabelecido, caracterizará inexecução 
total da obrigação assumida; 
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor do contrato, no caso de sua inexecução total ou parcial, 
ou ainda, pela recusa injustificada em assinar o contrato; 
d) Multa de 20% (vinte por cento) pelo descumprimento de qualquer outra obrigação pactuada; 
e) Suspensão para contratar com a Administração; 
f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública Municipal. 
 
26.3 A multa prevista nas alíneas “b”, “c” e “d” do item acima será descontada, de imediato, do pagamento devido 
ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
26.4 Antes da aplicação de qualquer das penalidades, a empresa a ser contratada será advertida, devendo 
apresentar defesa em 10 (dez) dias corridos. 
 
26.5 A empresa a ser contratada somente poderá receber 03 (três) advertências, quando, então, será declarado o 
descumprimento do contrato a ser firmado, com a aplicação das penalidades cabíveis. 
 
26.6 As advertências, quando seguidas de justificativa aceita pelo OstrasPrev, não serão computadas para o fim 
previsto no item 26.5. 
 
26.7 As advertências, quando não seguidas de justificativa ou quando esta não for aceita pelo OstrasPrev, darão 
ensejo à aplicação das penalidades das letras “b” a “f” do item 26.2. 
 
26.8 As multas previstas nas letras “b”, “c” e “d” poderão ser aplicadas em conjunto e acumuladas com uma das 
penalidades previstas nas letras “e” e “f”, todas do item 22.2. 
 
26.9 A multa moratória será calculada do momento em que ocorreu o fato gerador e não da advertência, estando 
limitada a 2% (dois por cento), quando deverá ser cancelado o contrato a ser firmado e aplicada, também, a multa 



 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.5.40PA 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 

 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                                                                      
                      

 
Página 21 de 22 

cominatória de 10% (dez por cento). Poderá o OstrasPrev, entretanto, cancelar o contrato a ser firmado, em razão 
do atraso. 
 
26.10 O OstrasPrev poderá considerar outros fatos, que não o simples atraso no adimplemento, para extinção do 
contrato a se firmado. 
 
26.11 O percentual de multa será calculado pelo total do valor do contrato a ser firmado, tendo como fator de 
atualização o do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, que incidirá a partir da data em que ocorrer o fato, 
até o dia do efetivo pagamento da multa. 
 
26.12 Se o descumprimento da obrigação constante no contrato a ser firmado gerar consequências graves para o 
OstrasPrev, poderá este, além de extinguir o contrato, aplicar uma das penalidades previstas na letra “e” ou “f” do 
item 22.2. 
 
26.13 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao OstrasPrev, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
26.14 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á por meio de processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999. 
 
26.15 Quando declarada a Inidoneidade da empresa a ser contratada, o OstrasPrev submeterá sua decisão à sua 
Assessoria Jurídica, a fim de que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 
 
26.16 Não confirmada a Declaração de Inidoneidade, será esta considerada como suspensão para contratar com a 
Administração pelo prazo máximo de 02 (dois) anos. 
 
26.17 Poderão ser declaradas inidôneas ou receberem a pena de suspensão as empresas ou profissionais que, em 
razão dos contratos regidos pela Lei n° 8.666/1993: 
 
a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos de licitação; 
c) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude da prática e de atos 
ilícitos. 
 
27. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
27.1 O Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento do OstrasPrev. 
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
 
28.1 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações 
apresentadas nas propostas e demais atos que entender pertinentes, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
28.2 A presente licitação poderá ser REVOGADA por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado ou ANULADA no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiro, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses fatos, conforme o 
art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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28.3 O (a) Pregoeiro (a) solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário. 
 
28.4 Poderão ser convidados a colaborar com o (a) Pregoeiro (a), assessorando-o, quando necessário, profissionais 
de reconhecida competência técnica, não vinculada, direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem como 
qualquer outro servidor desta municipalidade. 
 
28.5 O (a) pregoeiro(a), no interesse público e para ampliação da competitividade entre os licitantes, poderá 
relevar omissões puramente formais, desde que não seja infringido os princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório e da isonomia. 
 
28.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, com base no ordenamento 
jurídico vigente. 
  
28.7 A prestação de serviço desta licitação deverá(ão) ser executada, para fins de adimplemento contratual, nos 
locais respectivamente designados. 
 
28.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
28.9 A participação de qualquer empresa nesta licitação será considerada como prova evidente de sua aceitação e 
submissão às normas deste Edital e demais normas aplicáveis. 
 
28.10 O OstrasPrev não aceitará reclamações futuras oriundas da má interpretação deste Edital ou entendimentos 
equivocados, não aceitando, portanto, reivindicações decorrentes desses fatos. 
 
28.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
28.13 No caso de desfazimento do processo licitatório fica assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
28.14 O foro da cidade de Rio das Ostras é designado como o competente para dirimir quaisquer controvérsias 
relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes. 
 

Rio das Ostras, 15 de março de 2021 
 

MARCO ANTÔNIO MIRANDA FERREIRA 
Presidente 
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1. DO OBJETO 
 

Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria especializada na área de gestão, visando à 
certificação no nível de aderência I ou II do Ostrasprev – Rio das Ostras Previdência, no programa de certificação 
institucional e modernização da gestão do Regime Próprio de Previdência Social – Pró Gestão – RPPS.  
 
2. DA JUSTIFICATIVA. 
 
Considerando a Portaria MPS Nº 185/2015, publicado no Diário Oficial da união em 15 de maio de 2015, onde foi 
instituído o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes Próprios de 
Previdência Social da união dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios intitulada como Pró Gestão RPPS, 
que tem por objetivo incentivar os Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS a adotarem melhores práticas 
de Gestão Previdenciária, que proporcionem maior controle dos seus ativos e passivos e mais transparência no 
relacionamento com segurados e a sociedade. 
 
Considerando que se esse Instituto de Previdência não tem possibilidade de se enquadrar no nível III, pois o 
manual do PRÓ-GESTÃO diz que a Unidade gestora do RPPS deverá possuir quadro próprio, ocupado por pelo 
menos 50% de servidores efetivos, (Manual de Pró- Gestão RPPS Versão 3.1 aprovada em 18/05/2020 e 
03/07/2020 p.40 item 3.2.16 Gestão de Pessoas); 
 
 A implantação das boas práticas de gestão inseridas nas ações que compõem os três pilares do Programa 
(Controles Internos, Governança Corporativa e Educação Previdenciária), contribuirá para profissionalização na 
gestão dos RPPS, a qualificação dos seus gestores e a introdução de padrões de qualidade nos processos de 
trabalho. Tais medidas permitirão maior estabilidade na gestão e consolidação de avanços, evitando que as 
naturais mudanças no comando político do ente federativo resultem em descontinuidade ou retrocesso na 
gestão previdenciária. 
 
As ações que fazem parte do escopo do Pró Gestão RPPS qualificarão o gestor para o cumprimento das normas 
gerais de organização e funcionamento estabelecidas pela Lei nº 9.717/1988 e pelos atos normativos editados 
pelo Ministério da Previdência Social (atual Secretaria de Previdência – SPREV da Secretaria Especial de 
Previdência e trabalho- SEPRT do ministério da Economia), contribuindo assim para a obtenção e manutenção do 
Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP. 
 
A transparência das informações e a efetiva participação dos beneficiários no acompanhamento da gestão do 
RPPS oferecem maior proteção aos fundos previdenciários, em respeito ao esforço contributivo realizado pelos 
segurados e pelo ente federativo, favorecendo a garantia futura do pagamento dos benefícios previdenciários 
com sustentabilidade e em observância aos princípios do equilíbrio financeiro e atuarial e da eficiência e 
economicidade na utilização dos recursos públicos. 
 
A expressiva parcela do orçamento público destinada à manutenção dos RPPSs torna a sua boa gestão elemento 
essencial para o equilíbrio das contas públicas e a manutenção da capacidade de os entes federativos 
implementarem as políticas públicas de interesse da coletividade, razão pela qual deve-se garantir o pleno 
acesso da sociedade a suas informações. 
 
Além das razões expostas acima, a adesão e a certificação no Pró-Gestão RPPS torna-se imperiosa, na medida em 
que o Instituto Rio das Ostras de Previdência necessita estar certificado para que possa receber a classificação de 
Investidor Qualificado, conforme determina a Portaria MPS n° 300, de 03/07/2015, condição essa que permitirá 
este órgão gestor do RPPS municipal, ter acesso a uma gama de ativos e investimentos restritos ao público e 
instituições em geral, que apresentam maior diversidade, com taxas de rentabilidade muito mais atrativas. 
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Por fim os serviços a serem executados pela empresa contratada serão de grande relevância para a boa gestão 
do Regime Próprio Municipal, tendo em vista que o Instituto Rio das Ostras Previdência não dispõe dentre o seu 
quadro de colaboradores pessoal técnico especializado para os serviços em comento. 
 
 3. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS 
  

ITEM UNID. QTDE CAT/SERV ESPECIFICAÇÕES 

01 01 SERV. N° 19755 Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria 
especializada na área de gestão, visando a certificação no nível de 
aderência I ou II do Ostrasprev – Rio das Ostras Previdência, no 
programa de certificação institucional e modernização da gestão do 
Regime Próprio de Previdência Social – Pró Gestão – RPPS.  

 
4. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 Programa de Trabalho: 09.122.0125.2.151 

 Elemento de Despesa: 33.90.39 
 
5. DO PRAZO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
5.1. O prazo de vigência do contrato será pelo período de 9 (nove) meses, cujo o início será a partir da publicação 
do extrato do contrato no Órgão Oficial do Município de Rio das Ostras, após emissão de Nota de Empenho, nos 
termos do caput do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
5.2. O contrato poderá ser prorrogado, conforme descrito no inciso II do art. 57 da Lei Federal Nº 8.666/93. 
 
5.3 DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

MEDIÇÃO PERÍODO SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS – CONDICIONANTES DO RECEBIMENTO 

1º 2 meses Diagnóstico Situacional 

2º 5 meses Implantação do Pró-Gestão 

3º 2 meses Acompanhamento da Certificação 

 
5.4 Os serviços técnicos contemplam: 
 
a) Elaboração de Diagnóstico Situacional, avaliando a gestão do Instituto de Previdência de Rio das Ostras – 
OSTRASPREV a partir de uma visão sistêmica da organização, indicando os procedimentos administrativos, 
operacionais e jurídico-legais, a serem adotados, necessários à Certificação Institucional e definindo o nível de 
aderência; 
 
b) Implantação do Programa Pró-Gestão RPPS no âmbito do OSTRASPREV, através da implementação das Ações 
de Controle Interno, Governança Corporativa e Educação Previdenciária, além da preparação de atos e normas 
necessários à Certificação Institucional; 
 
c) Acompanhamento por parte da empresa contratada, junto à entidade certificadora, de todo o processo de 
Certificação Institucional. 
d) Análise e elaboração dos itens abaixo: 
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 Mapeamento das Atividades das Áreas de Atuação do RPPS; 

 Manutenção das Atividades das Áreas de Atuação do RPPS; 

 Capacitação e Certificação dos Gestores e Servidores das Áreas de Risco (curso portaria MPS nº 519/2011); 

 Estrutura de Controle Interno; 

 Política de Segurança da Informação; 

 Gestão e Controle da Base de Dados Cadastrais dos Servidores Públicos, Aposentados e Pensionistas; 

 Relatório de Governança Corporativa; 

 Planejamento; 

 Relatório de Gestão Atuarial; 

 Código de Ética da Instituição; 

 Políticas Previdenciárias de Saúde e Segurança do Servidor; 

 Política de Investimento; 

 Comitê de Investimento; 

 Transparência; 

 Definição de Limites de Alçadas; 

 Segregação de Atividades; 

 Ouvidoria; 

 Diretoria Executiva; 

 Conselho Fiscal; 

 Conselho Deliberativo; 

 Mandato, Representação e Recondução; 

 Gestão de Pessoas; 

 Plano de Ação de Capacitação; 

 Ações de Diálogo com os Segurados e a Sociedade; 
 

5.5 Executado o serviço, o objeto será aceito pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, nos 
termos do art. 73, da Lei Federal 8.666/93, conforme a seguir: 
 
I – Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
 
II – Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 30 (trinta) dias, 
observando o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
6.1. Constituem obrigações da contratada: 
 
6.1.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 
 
6.1.2. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços, ressaltando que todas as despesas de transporte e outras 
necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de responsabilidade da contratada; 
 
6.1.3. Prestar os serviços dentro do prazo estipulado no item 5 deste termo; 
 
6.1.4. O retardamento na prestação dos serviços não justificado considerar-se-á como infração contratual; 
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6.1.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
6.1.6 Analisar os documentos pertinentes às ações dos níveis de aderência do Pro Gestão apresentados pelo 
OSTRASPREV; 
 
6.1.7 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
 
6.1.8 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, compreendidas todas 
as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como 
impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a prestação dos serviços objeto deste Termo; 
 
6.1.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de licitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do 
artigo 55 da Lei nº. 8.666/93, atualizada.  
 
07. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1. Constituem obrigações da contratante: 
 
7.1.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
7.1.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 
 
7.1.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e 
promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as 
obrigações pré-estabelecidas; 
 
7.1.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 
 
7.1.6. Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as especificações são as 
mesmas descritas neste termo de referência; 
 
7.1.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as razões de sua não 
adequação aos termos contratuais; 
 
7.1.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e 
condições deste objeto; 
 
7.1.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, da sua conformidade 
com as especificações e da proposta pela área técnica competente, garantindo sua conformidade com o objeto 
licitado. 
 
8. FISCALIZAÇÃO CONTRATO:  
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8.1 A fiscalização da contratação será exercida por um representante do OSTRASPREV, designado pelo 
Presidente do Instituto de Previdência de Rio das Ostras, que atestará a Nota Fiscal e competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
 
8.2 A fiscalização representará o OstrasPrev a fim de garantir o fiel cumprimento ao presente contrato, tendo 
ainda como atribuições: 
 
a) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o cumprimento da entrega do objeto e sua 
instalação e; 
b) Transmitir suas ordens e instruções por escrito à CONTRATADA, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a posterior 
confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 
c) Instruir o(s) recursos(s) da CONTRATADA no que se referir a pedido de cancelamento de multa(s), quando 
essa discordar do OSTRASPREV; 
d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos respectivos representantes deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
A omissão, ainda que eventual, da fiscalização do OSTRASPREV no desempenho de suas atribuições, não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução do objeto contratado. 
 
9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.1. Comprovação através de certidões e/ou atestados emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado 
de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidade e prazo com o 
objeto da licitação; 
 
9.1.1 A empresa contratada deverá possuir, pelo menos 01 (um) técnico, com comprovada experiência nas 
prestações dos serviços requeridos neste Termo; 
 
9.1.2 A comprovação do vínculo existente entre a licitante e o profissional citado no item acima, poderá ser feita 
através de cópia da Carteira de Trabalho e/ou Contrato de Trabalho e, se sócios da empresa, através do Contrato 
Social. 
 
9.1.3 Admitem-se, durante a execução dos serviços a substituição do profissional apresentado na licitação por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior mediante prévia e expressa autorização do RPPS, por 
escrito, sob pena de incorrer na inexecução do contrato e demais cominações contratuais. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 
10.1.  O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma a seguir, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado por setor técnico competente, comprovando a prestação do serviço objeto 
deste Termo. 
 

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

MEDIÇÃO PERÍODO SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS – 
CONDICIONANTES DO RECEBIMENTO 

PERCENTUAL (%) DE 
PAGAMENTO 

1º 2 meses Diagnóstico Situacional 20% 

2º 3 meses Implantação do Pró-Gestão 30% 

2 meses 20% 

3º 2 meses Acompanhamento da Certificação 30% 
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10.2 O OSTRASPREV providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste Termo; 
 
10.3. O pagamento será efetuado até 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento dos serviços e, em que 
será empenhado da parcela, liquidado e pago através de notas emitidas e devidamente atestadas pelo fiscal 
deste contrato; 
 
10.4. O OSTRASPREV reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência. 
 
10.5. O pagamento poderá ser efetuado antecipadamente, caso a CONTRATADA execute as etapas dos serviços 
antes do prazo estabelecido neste Termo.  
 
11. DA GARANTIA 
 
11.1 Será exigida a prestação de garantia pela empresa a ser contratada, no percentual de 05% (cinco por cento) 
do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 15 (quinze) dias  úteis a partir da data da celebração do 
contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis inclusive rescisão contratual.  
  
11.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
 
a)    Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b)    Seguro-garantia; ou 
c)     Fiança bancária. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1 Os procedimentos para aplicação das sanções administrativas encontram-se previstos no Decreto Municipal 
nº 2092/2019, publicado no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras – Edição Nº 1016 de 08 de fevereiro de 
2019, páginas 04 a 07, bem como o previsto na Lei Federal 8.666/93. 
                                                                                                         
 

     Rio das ostras 19 de fevereiro de 2021.  
 

Ricardo Pereira Pinto Duarte     Mat. 014 
 
 

 
Bárbara Won Held Martins                                   Marcélia Muniz Pacheco 

Mat. 086                                                      Mat. 077 
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Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

Telefone/ Fax: E-mail: 

  
OBJETO: Contratação de empresa especializada em consultoria e assessoria especializada na área de 
gestão, visando a certificação no nível de aderência I ou II do OSTRASPREV – Rio das Ostras 
previdência, no programa de certificação institucional e modernização da gestão do regime próprio de 
previdência social – pró - gestão - RPPS, conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência 
(anexo 01), bem como na presente Proposta de Preço, partes integrantes do Edital de Licitação nº 
005/2021 – Modalidade Pregão Eletrônico. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO PRAZO VALOR 

01       DIAGNÓSTICO SITUACIONAL   2 meses (20%)  

02 IMPLANTAÇÃO DO PRÓ – GESTÃO (1º FASE)   3 meses (30%)  

03 IMPLANTAÇÃO DO PRÓ – GESTÃO ( 2ª FASE)  2 meses ( 20%)  

04 ACOMPANHAMENTO DA CERTIFICAÇÃO  2 meses ( 30%)  

                                              VALOR TOTAL GLOBAL   

 
 
Atenção: Nos valores acima apresentados deverão estar embutidos os custos com todas as despesas 
referentes à execução do objeto contratado, conforme especificações do Edital e seus anexos. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: Será de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação nesta 
licitação. 
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INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal (Nome Legível): 

( ) Sócio ( ) Procurador Profissão: 

RG:  CPF: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

Endereço:  

Telefone:  E-mail: 

Assinatura: 

 

REPRESENTANTE RESPONSÁVEL PELA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Representante: 

Cargo: 

RG:  CPF: 

Telefone:  E-mail: 

 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco:  Agência: 

Conta para depósito: 

Titular: 

 
 

 
Em ____/_____/_____ 

 
 
 

Assinatura do Representante Legal 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

Carimbo com CNPJ 
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A Empresa _______________________________________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº ____________________________, sediada 

em ___________________________________ por intermédio de seu representante 

legal, infra-assinado, ___________________________________ (nome completo), 

__________________________ (qualificação), _____________________ (cargo), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________, inscrito no CPF sob 

nº __________________, residente e domiciliada à rua ______________________, 

em conformidade com o disposto no art. 4º, inciso VII da Lei nº 10.520/02, 

DECLARA, sob as penas da lei, que CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

PREÇOS E HABILITATÓRIOS exigidos para participação do  Edital de Licitação n° 

005/2021 – Modalidade Pregão Eletrônico. 

 

Em, ____/____/_______ 
 
 

 
 

Assinatura do Representante Legal 
 
 
 

 

 
  

 
 
 
 
 
 
 

 
Carimbo com CNPJ 
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Anexo 04 – Declaração Conjunta 

 

 

 
 
Ao OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência 
Rua Rio Grande do Sul, 129, Extensão do Bosque 
 
Ref.: Edital d Licitação nº 005/2021 – Modalidade Pregão Eletrônico 
 

A empresa _________________________________________________ CNPJ 

_____________________ sediada na _____________________________________ telefone 

________________ e-mail ____________________________________, por intermédio de 

seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do pregão supramencionado, 

DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: 

 
a) Detém conhecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus 

anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes do 

edital supra. 

b) Não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 (Lei n° 9.854/99), 

em cumprimento ao estabelecido no inciso V, do artigo 27 da Lei nº 8.666/1993. 

c) Declara, ainda, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 

cumprimento ao que determina o art. 32, §2°, da Lei n.°. 8.666/93.  

 
_____________________, ____ de ________________ de _______ 

 
 

 
Assinatura e carimbo do Representante Legal 
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         Anexo 05 – Declaração de Enquadramento 

         (Somente para ME, EPP ou Cooperativa) 

  

 

 

 
A Empresa _________________________________________________________, 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, sediada em 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, 

para fins do Edital de Licitação nº 005/2021 – Modalidade Pregão Eletrônico, DECLARA 

expressamente, sob as penas da lei, que: 

 Encontra-se enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, na forma da LC n.º 123/2006 e Lei n.º 11.488, art. 34. 

 Tem conhecimento dos arts. 42 e 49, da Lei Complementar n.º 123/2006, estando 

cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal 

habilitação, em cumprimento ao art. 32, § 2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 Não está incursa em nenhuma das vedações do art. 3º. § 4º da Lei Complementar nº 

123/2006. 

 Preenche os requisitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
 

___________________, _______ de __________________ de ________. 
 
 

______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

Nome ou carimbo do Declarante:  

_______________________________________________________________ 

Cargo ou carimbo do Declarante: 

_______________________________________________________________ 

Nº da cédula de Identidade: 

_______________________________________________________________ 

Telefone, telefax e e-mail para contato: 

_______________________________________________________________ 
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 CONTRATO nº XX/2021 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA E A 
EMPRESA ......................................, PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
CONSULTORIA E ASSESSORIA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE 
GESTÃO, VISANDO À CERTIFICAÇÃO NO NÍVEL DE 
ADERÊNCIA I OU II DO OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS 
PREVIDÊNCIA, NO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DO 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PRÓ GESTÃO 
– RPPS. 

 
Aos XX dias do mês de XXXXX do ano de XXXX, na Rua Rio Grande do Sul, 129, Extensão do Bosque, 
Rio das Ostras/ RJ, de um lado, o OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, CNPJ 39.691.605-0001/01, doravante designado simplesmente 
OSTRASPREV, neste ato representado pelo seu Presidente Marco Antônio Miranda Ferreira, brasileiro, 
casado, portador da Carteira de Identidade nº 055896211 IFP/RJ, inscrito no CPF sob o nº 
524.582.297-00, e de outro lado, a empresa ................................., com sede na Rua...................... 
inscrita no CNPJ sob o nº ............................, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por ......................, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), residente na 
.................................. portador da Carteira de Identidade nº ................... e inscrito sob CPF nº 
................, assinam na presença das testemunhas ao fim nomeadas o presente TERMO DE 
CONTRATO, contendo as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
O presente contrato rege-se pelas normas da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto n° 10.024/2019, 
Decreto Municipal 2455/2020, Lei Complementar nº 123/2006, art. 34 da Lei nº 11.488/2007, Decreto 
Federal nº 9.412/2018, Decreto Municipal nº 1.743/2017, Decreto Municipal nº 2092/2019, pelo Edital 
de Licitação n° 005/2021 – Modalidade Pregão, na forma eletrônica e, subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/1993 com as devidas alterações e demais normas pertinentes, sujeitando-se as partes às normas 
dessas leis e às cláusulas contratuais, mesmo que, não expressamente transcritas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em consultoria e 
assessoria especializada na área de gestão, visando à certificação no nível de aderência I ou II do 
Ostrasprev – Rio das Ostras Previdência, no programa de certificação institucional e modernização da 
gestão do Regime Próprio de Previdência Social – Pró Gestão – RPPS, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência – Anexo 01, bem como na Proposta de Preços – 
Anexo 02, do Edital de Licitação n° 005/2021 – Modalidade Pregão Eletrônico, com estrita 
observância das cláusulas abaixo: 
 
2.1 Em cumprimento ao disposto nesta cláusula, a CONTRATADA se obriga a prestar o(s) serviço(s) 
adjudicado(s) ao OSTRASPREV na qualidade e preços propostos, cabendo, ainda, obedecer, 
rigorosamente, os termos do Edital de Pregão nº 005/2021 – Modalidade Pregão, na forma eletrônica e 
de seus Anexos constantes do Processo Administrativo nº 2021.5.40PA, que embora não transcritos 
são considerados partes integrantes e complementares deste Instrumento, para todos os fins e efeitos 
de direito. 
 
2.2 A CONTRATADA, durante o prazo de vigência do presente Contrato, se obriga a prestar o(s) 
serviço(s) adjudicado(s) conforme discriminado no Termo de Referência – Anexo 01 do Edital de 
Pregão nº 005/2021 – Modalidade Pregão, na forma eletrônica, sob pena de ser aplicada à 
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CONTRATADA multa administrativa e demais sanções previstas no ato convocatório do certame, neste 

Instrumento e na legislação própria, podendo, ainda, este Contrato considerar-se rescindido, de pleno 
direito, independentemente de qualquer interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, se 
comprovada pela fiscalização do OSTRASPREV a não observância destas condições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
O prazo de vigência do presente contrato será de 09 (nove) meses, cujo início será a partir da 
publicação do extrato do contrato no Órgão Oficial do Município de Rio das Ostras, após emissão de 
Nota de Empenho, nos termos do caput do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
3.1 A Nota de Empenho será emitida pela Assessoria Contábil – ASSECON, com anuência do 
Presidente do OSTRASPREV, após a assinatura deste Instrumento. 
 
3.2 Na contagem do prazo é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos somente se 
iniciam e vencem em dia de expediente do OSTRASPREV, conforme o disposto no art. 110 da Lei 
Federal nº 8.666/1993. 
 
3.3 O prazo acima poderá ser prorrogado, sendo mantidas as suas demais cláusulas, mediante a 
assinatura de Termo Aditivo, nas hipóteses do §1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/1993 e posteriores 
alterações, e, desde que, devidamente autuado os motivos no processo licitatório, justificada a 
necessidade da prorrogação pelo Departamento solicitante, e, consubstanciado na autorização do 
Presidente do OSTRASPREV, observadas as disposições do §2º do referido dispositivo legal. 
 
3.4 O prazo poderá ainda ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos (renovação contratual), na 
forma do inciso II do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93, mantidas as demais condições desta 
contratação e assegurada a manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro, cumpridas todas as 
formalidades previstas no subitem anterior. 
 
3.5 Em caso de necessidade ou interesse na prorrogação do contrato caberá ao fiscal comunicar à 

autoridade superior para solicitar autorização da prorrogação e havendo anuência, encaminhar ao 
DELCO, no mínimo 30 (trinta) dias corridos, anteriores ao término de vigência deste Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 
 
A CONTRATADA deverá prestar o(s) serviço(s) adjudicado(s) conforme discriminado no Termo de 
Referência – Anexo 01 Edital de Pregão nº 005/2021 – Modalidade Pregão, na forma eletrônica. 
 
Parágrafo Primeiro: Da prestação de serviço 
 
4.1 A empresa a ser contratada deverá prestar o serviço ao  OstrasPrev – Rio das Ostras Previdência, 
localizada na Rua Rio Grande do Sul, 129, Extensão do Bosque - Rio das Ostras/RJ, iniciando no prazo 
de até 15 (quinze) dias depois de homologado, assinado e publicado o extrato de contrato, conforme 
detalhamento de execução prevista no Termo de Referência - Anexo 01. 
 
4.2 Executado o serviço, o objeto será aceito pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
nos termos do art. 73, da Lei Federal 8.666/93, conforme a seguir: 
 
I – Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 
II – Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 30 
(trinta) dias, observando o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
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4.3 Fica, desde já, reservado ao OstrasPrev o direito de, a qualquer tempo, levar a exame detalhado 
específico, o(s) serviços(s) prestado(s) a fim de comprovar a sua boa qualidade, dentro das normas e 
padrões vigentes. 
 
Parágrafo Segundo: Da fiscalização 
 
4.1 A fiscalização da prestação de serviço pela empresa a ser contratada será exercida por servidor a 
ser designado pela COAD, que atestará a Nota Fiscal quanto ao serviço executado, consubstanciando 
a liberação de pagamento de acordo com a execução. 

 
4.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade do OSTRASPREV ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 
4.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
4.4 A fiscalização representará o OSTRASPREV a fim de garantir o fiel cumprimento ao presente 
contrato, tendo ainda como atribuições: 
 
a) Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar o cumprimento da prestação de serviço; 

 
b) Transmitir suas ordens e instruções por escrito à CONTRATADA, salvo em situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado à CONTRATADA o direito de solicitar da fiscalização, por escrito, a 
posterior confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas; 
 
c) Instruir o(s) recursos(s) da CONTRATADA no que se referir a pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do OSTRASPREV; 
 
d) As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos respectivos representantes 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
 
4.5 A omissão, ainda que eventual, da fiscalização do OSTRASPREV no desempenho de suas 
atribuições, não eximirá à CONTRATADA da responsabilidade pela perfeita execução do objeto 
contratado. 
 
5 - CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO, DOTAÇÃO E EMPENHO 
 
5.1 O custo global do presente contrato é de R$ ........................ (.................................................. 
........................) empenhado pelo OSTRASPREV em favor da CONTRATADA, referente aos valores 
mensais e totais dos itens abaixo descritos: 
 
5.3 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta do OSTRASPREV, mediante os 
Programas de Trabalho, Elementos da Despesa e do Orçamento, abaixo especificado: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 09.121.252.151 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39  

NOTA DE EMPENHO Nº: --------/-------- 

EMITIDA EM: -------- / ------- / -------- 

VALOR TOTAL R$ --------------------------------- 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
6.1 O pagamento será efetuado de acordo com o cronograma a seguir, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestado por setor técnico competente, comprovando a prestação do 
serviço objeto deste Edital. 

 
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO 

MEDIÇÃO PERÍODO SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS – 
CONDICIONANTES DO RECEBIMENTO 

PERCENTUAL (%) DE 
PAGAMENTO 

1º 2 meses Diagnóstico Situacional 20% 

2º 3 meses Implantação do Pró-Gestão 30% 

2 meses 20% 

3º 2 meses Acompanhamento da Certificação 30% 
 
 
6.2 O pagamento será efetuado pela Assessoria de Tesouraria – ASSETES até 15 (quinze) dias 
contados a partir do recebimento dos serviços e, em que será empenhado da parcela, liquidado e pago 
através de notas emitidas e devidamente atestadas pelo fiscal deste contrato; 
 
6.3 O adimplemento será comprovado através da apresentação da Nota Fiscal pela CONTRATADA, 
isenta de erros, e devidamente atestada pelo fiscal do Contrato, quanto a perfeita execução do objeto 
no que concerne a especificação. 
 
6.4 A CONTRATADA emitirá a Nota Fiscal/Fatura, imediatamente após a prestação do serviço ao 
OSTRASPREV. 
 
6.5 A respectiva Nota Fiscal/Fatura, será encaminhada a Assessoria de Contabilidade – ASSECON, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após sua apresentação, para liberação de Nota de Empenho para 
pagamento pelo ASSETES. 
 
6.6 Ocorrendo atraso no pagamento à CONTRATADA por mais de 20 (vinte) dias corridos, contados 

a partir da data final do período de adimplemento, desde que, este, não decorra de ato ou fato atribuível 
à CONTRATADA, sofrerão a incidência de multa de 0,1% (um décimo por cento) calculada sobre a 
parcela devida. A compensação financeira será calculada desde a data prevista para pagamento até a 
data da sua efetivação, através da aplicação do Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M “pro rata 
tempore” por dia de atraso ou no caso de sua extinção, por índice definido legalmente como seu 
substituto, calculada sobre a parcela devida. 
 
6.7 A ASSECON deverá observar, na ocasião da liberação dos pagamentos, a apresentação das 
Certidões Negativas de Débitos referentes ao INSS, FGTS, Débitos Trabalhistas e Tributos Municipais, 
atualizadas. 
 
6.8 O pagamento será efetuado através de depósito bancário na conta corrente da CONTRATADA, 
conforme informações apresentadas no Anexo 02 do Edital de Licitação nº 005/2020 – Modalidade 
Pregão, na forma presencial, preenchido pela CONTRATADA. 
 
6.9 Efetuado o pagamento através de crédito em conta corrente, o depósito valerá como instrumento de 
quitação do principal, dos juros e da correção monetária, salvo se houver ressalva expressa dirigida ao 
OSTRASPREV, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data do depósito em conta. 
 
6.10 Caso se faça necessário à aplicação de multa à empresa CONTRATADA, esta será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pelo OSTRASPREV ou ainda, quando for o caso, será 
cobrada judicialmente, de acordo com o previsto no §3º do art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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6.11 Não haverá atualizações ou compensações financeiras a qualquer título ou hipótese. 

 
6.12 Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
6.13 A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário diferenciado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO OSTRASPREV 
 
Constituem obrigação da OSTRASPREV em relação à presente contratação: 
 
7.1 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o contrato; 
 
7.2 Processar e liquidar, mensalmente, a fatura correspondente ao valor proposto, ora contratado, 
quanto à fruição do objeto contratado, após a certificação do recebimento do objeto pelo DEPAS e da 
certificação do valor contratual pela ASSECON, para pagamento através de depósito ou transferência 
na Conta Corrente da CONTRATADA, que valerá como recibo e plena quitação pelo valor recebido, se 
não houver comunicação, em contrário por escrito por parte da CONTRATADA, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis; 
 
7.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seu serviço 
dentro das normas previstas no Termo de Referência – anexo 01 ao Edital de Licitação nº 005/2021 – 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica; 
 
7.4 Designar servidor para fiscalizar a execução do contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/93; 
 
7.5 Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades observadas na execução do serviço 
contratado; 
 
7.6 Manter arquivado, junto ao processo administrativo ao qual está vinculado, o Termo de Referência – 
anexo 01 ao Edital de Licitação nº 005/2021 – Modalidade Pregão, na forma eletrônica toda a 
documentação referente ao mesmo; 
 
7.7 Prestar as informações e os esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, a fim de proporcionar o cumprimento das obrigações geradas; 
 
7.8 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
 
7.9 Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA no prazo estabelecido no 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, durante a vigência do contrato:  
 
8.1 Responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, transporte, meios de comunicação, bem como 
todas aquelas ocasionadas com o deslocamento dos funcionários, bem como pelos custos da 
prestação do serviço; 
 
8.2 Responder pela qualidade dos serviços prestados, que deverão ser compatíveis com as finalidades 
a que se destinam, dentro das especificações contidas no Termo de Referência – anexo 01 deste 
Edital, bem como dentro das disposições contratuais e da Lei Federal n° 8.666/93; 
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8.3 Efetuar rigorosa fiscalização quanto à qualidade do serviço prestado, visando manter a eficiência e 
eficácia dos mesmos; 
 
8.4 Emitir fatura discriminada do(s) serviço(s) prestado(s), para que seja processado e efetuado o 
pagamento; 
 
8.5 Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;  
 
8.6 Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato, 
compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no custo, inclusive os 
previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários à prestação 
dos serviços objeto deste Edital; 
 
8.7 Manter durante toda a execução do Contrato a ser firmado, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, de acordo com o artigo 55, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
8.8 A empresa a ser contratada responderá por violação a direitos de uso de materiais, métodos ou 
processos relativos ao objeto do contrato a ser firmado, protegidos por registros, marcas ou patentes, 
arcando com indenizações, taxas e/ou comissões e licenças, que forem devidas, sendo de sua inteira e 
exclusiva responsabilidade, estando o OstrasPrev eximido das consequências de qualquer utilização 
indevida. 

 
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DO OBJETO CONTRATADO 
 
9.1 Será exigida a prestação de garantia pela empresa a ser contratada, no percentual de 05% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, a ser comprovada no prazo de 15 (quinze) dias  úteis a partir da 
data da celebração do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabíveis inclusive rescisão 
contratual.  
  
9.2 A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 
 
a)    Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b)    Seguro-garantia; ou 
c)     Fiança bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 
 
10.1 Os procedimentos para aplicação das sanções administrativas encontram-se previstos no Decreto 
Municipal nº 2092/2019, publicado no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras – Edição Nº 1016 
de 08 de fevereiro de 2019, páginas 04 a 07, bem como o previsto na Lei Federal 8.666/93. 
 
10.2 Caso deixe de cumprir as obrigações estabelecidas, a empresa a ser contratada estará sujeita as 
seguintes penalidades: 
 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa;  
c) Suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
10.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta 
cometida.  
 
10.3.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a gravidade da falta cometida 
também deverão ser considerados para a sua fixação.  
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10.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante – OstrasPrev.  
 
10.5 A sanção de advertência prevista na alínea “a”, do item 13.1, consiste em comunicação formal ao 
infrator decorrente de execução irregular de que não resulte prejuízo para o fornecimento, na forma do 
disposto no art. 6º do Decreto Municipal nº 2092/2019. 
 
10.5.1 Sem embargo de outras situações, o atraso na entrega de produtos, serviços e etapas de obras 
autoriza a aplicação de advertência, independentemente da aplicação de multa. 
 
10.6 A sanção de multa administrativa prevista na alínea “b” do item 13.1, na forma do art. 7º do Decreto 
Municipal nº 2092/2019 sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, consiste em: 
 
I - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso injustificado, na entrega da 
execução de serviços e 1% (um por cento) ao dia após o 15º dia de atraso, calculado sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente; 
 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato nas hipóteses de inexecução parcial, com ou 
sem prejuízo para o OstrasPrev. 
 
III - multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato nas hipóteses de inexecução contratual; 
 
VI - multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação 
direta, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito 
normativo ou as obrigações assumidas, tais como:  
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;  
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
Administração; 
c) tumultuar a sessão pública da licitação;  
d) propor recursos e impugnações manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de 
licitação; 
e) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator enquadrar-
se como ME e EPP, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 
V - multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação ou do valor da 
contratação direta, quando houver o descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações 
assumidas, tais como: 
a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso XIII 
do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/1993; 
b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 
c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na legislação, 
para fins de liquidação e pagamento da despesa; 
d) não devolver os valores pagos indevidamente pelo Contratante;  
e) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato;  
f) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do contrato;  
g) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais a qualquer pessoa; 
h) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido, aos seus empregados 
ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 
i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em 
especial quando solicitado pela Administração;  
j) deixar de repor funcionários faltosos; 
k) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão de 
obra;  
l) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade;  
m) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
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regularizada. 
 
10.7 A sanção de suspensão temporária prevista na alínea “c”, do item 13.1, na forma do art. 12 do 
Decreto Municipal nº 2092/2019, impedirá o infrator de participar de licitação e contratar com a 
Administração por determinado período de tempo, e será aplicada nas seguintes hipóteses 
exemplificativas: 
 
I - por período entre 6 (seis) meses e 01 (um) ano, caso o infrator: 
a) seja reincidente na penalidade de multa relativa ao mesmo contrato, em razão de: 1 - atraso na 
execução do objeto; 2 - alteração da quantidade ou qualidade do objeto contratado; 3 - não entrega, no 
prazo estipulado pela Administração, dos documentos necessários para a liquidação e pagamento da 
despesa;  
b) tenha sofrido três penalidades de advertência, relativas ao mesmo contrato, em periodicidade inferior 
a seis meses;  
c) recuse-se injustificadamente a cumprir os prazos previstos nos contratos ou nos casos de 
inexecução parcial, sem embargo do previsto nos incisos I e II do item 13.5;  
d) tumultue a sessão pública de licitação;  
e) dê ensejo ao cancelamento parcial do contrato; 
f) deixe de devolver os valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado; 
g) ofenda agentes públicos no exercício de suas funções, sem prejuízo da aplicação das demais 
penalidades cabíveis; 
h) deixe de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de enquadrar-se como 
ME ou EPP, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 
i) induza em erro a Administração; 
 
II - por período entre 12 (doze) e 18 (dezoito) meses, caso o infrator dê ensejo: 
a) à inexecução total do contrato, sem embargo do previsto nos incisos I e II nos incisos I e II do item 
10.5; 
b) a paralisação injustificada do serviço ou da obra;  
c) à rescisão do contrato; 
 
III - por período de 24 (vinte e quatro) meses, caso o infrator:  
a) apresente documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações ou contratações 
diretas, no momento da contratação ou durante a execução do contrato;  
b) ofereça vantagens a agentes públicos com o fim de obter benefícios indevidos. 
 
10.7.1 A aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação produzirá os 
seguintes efeitos: 
 
I - impedimento de licitar e contratar com o órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção, 
durante o prazo da suspensão; 
 
II - rescisão do contrato celebrado, sem prejuízo da rescisão de outros contratos também celebrados 
com a Administração, caso a manutenção contratual ocasione-lhe um risco real ou para a segurança de 
seu patrimônio ou de seus servidores. 
 
10.7.2 Na hipótese de serem atingidos outros contratos, nos termos do disposto no inciso II do item 
10.7.1, o infrator deverá ser notificado para apresentação de defesa única no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis.  
 
10.7.3 A aplicação da penalidade de suspensão de participação em licitação por outras esferas 
governamentais não produz efeitos diretos no âmbito da Administração Direta e Indireta do Município. 
 
10.8 A sanção de declaração de inidoneidade prevista na alínea “d”, do item 13.1, na forma do art. 15 
do Decreto Municipal nº 2092/2019, impede o infrator de licitar e contratar com os órgãos e entidades 
da Administração Pública e será aplicada, entre outros casos, nas seguintes hipóteses:  



 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2021.5.40PA 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 

 MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO                                                                         
 

Anexo 06 – Minuta de Contrato 
 

 
Página 9 de 13 

 
I - demonstração de inidoneidade para contratar com a Administração, em virtude de infrações 
praticadas, incluindo atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, tais como conluio, 
fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa;  
 
II - ato ou conduta que, segundo previsão no instrumento convocatório e/ou no contrato, seja passível 
da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade; 
 
III - existência de sentença judicial condenatória transitada em julgado pela prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos ou encargos sociais.  
 
10.9 A penalidade de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea 
“d”, do item 10.1, na forma do art. 15 do Decreto Municipal nº 2092/2019, se dará por prazo não 
superior a 5 (cinco) anos, e será aplicada nas seguintes hipóteses: 
 
I - por período de 06 (seis) meses até 1 (um) ano, nos casos de: 
a) atraso na execução do disposto no contrato; 
b) ausência da entrega de documentação exigida no edital. 
 
II - por período superior a 1 (um) e até 2 (dois) anos, nos casos de:  
a) recusa em contratar dentro do prazo de validade da proposta; 
b) não manutenção da proposta, durante o seu prazo de validade; 
 
III - por período superior a 2 (dois) anos, nos casos de:  
a) comportamento inidôneo;  
b) apresentação de documentação falsa;  
c) falha ou fraude na execução do contrato; 
d) fraude fiscal.  
 
10.9.1 O atraso previsto na alínea “a” do inciso I do item 13.8 configurar-se-á quando o infrator: 

 
a) deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, ou instrumento equivalente, após 10 
(dez) dias úteis contados da sua assinatura;  
b) deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços descritos no contrato, ou instrumento 
equivalente, por 03 (três) dias seguidos ou por 15 (quinze) dias intercalados.  
 
10.10 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, 
garantido o contraditório e a defesa prévia. 
 
10.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a 
infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim 
como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso. 
 
10.11.1 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.  
 
10.12 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de 
aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c”, do item 13.1, e no prazo de 10 (dez) 
dias, no caso da alínea “d”, do item 13.1. 
 
10.13 Serão emitidas decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade 
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos 
respectivos fundamentos jurídicos.  
 
10.14 As penalidades previstas no item 13.1 também poderão ser aplicadas aos licitantes e ao 
adjudicatário.  
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10.14.1 Os licitantes, adjudicatários e contratados que forem penalizados com as sanções de 

suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar e a declaração de 
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, 
Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os efeitos da respectiva penalidade. 
 
10.15 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo órgão licitante no Cadastro de 
Fornecedores da Administração Pública Municipal. 
 
10.15.1 Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido extrato de publicação no Jornal 
Oficial do Município do ato de aplicação das penalidades citadas nas alíneas “c” e “d” do item 10.1, de 
modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da 
Administração Pública Municipal. 
 
10.16 Os procedimentos para aplicação das sanções administrativas encontram-se previstos no 
Decreto Municipal nº 2092/2019, publicado no Jornal Oficial do Município de Rio das Ostras – Edição Nº 
1016 de 08 de fevereiro de 2019, páginas 04 a 07. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
A celebração do presente contrato não estabelece qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade 
por parte do OSTRASPREV, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA todas as despesas com 
encargos sociais, decorrentes da legislação vigente, seja tributária, trabalhista, previdenciária, 
secundária ou de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ÔNUS E OBRIGAÇÕES SOCIAIS DA CONTRATADA  
 
São de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, no que couber, as despesas decorrentes com 
taxas e custos diretos ou indiretos que possam recair a prestação de serviço, inclusive os decorrentes 
de acordo, dissídios e convenções coletivas, e previdenciária, que correrão por sua exclusiva conta, 
assim como, os ônus e obrigações correspondentes às legislações tributárias, trabalhistas, 
previdenciária, fiscal, social, securitária, inclusive ICMS devendo comprovar, por ocasião dos 
pagamentos a serem efetivados pelo OSTRASPREV, os recolhimentos efetuados aos respectivos 
Órgãos inerentes.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1 Este Contrato poderá ser modificado pelo OSTRASPREV, sendo mantidas as suas demais 
cláusulas, na forma prevista no artigo 58, inciso I e seus parágrafos 1º e 2º e/ou no artigo 65, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
13.2 Toda e qualquer alteração contratual será formalizada através de Termo(s) Aditivo(s) ao Contrato 
primitivo, desde que, solicitado à autoridade ou a unidade competente, num prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias corridos, anteriores ao vencimento do Contrato, devidamente autuado no processo 
licitatório, fundamentado nas justificativas apresentadas pelo Departamento solicitante, 
consubstanciada na autorização do Presidente do OSTRASPREV. 
 
13.2.1 As alterações decorrentes de reajustes previstos no Edital de Licitação nº 005/2021 – 
Modalidade Pregão, na forma eletrônica ou no presente Contrato devem ser formalizadas mediante 
simples apostilamento, conforme art. 65, § 8°, da Lei n° 8.666/1993, evitando a utilização de 
aditamentos contratuais para esse fim. 
 
13.3 No caso de haver aumento do quantitativo do objeto contratado previstos na Proposta de Preços 
(Anexo 02) do Edital de Licitação nº 005/2021 – Modalidade Pregão, na forma eletrônica, os preços 
unitários serão os vigentes do mês da apresentação da proposta, respeitados os limites estabelecidos 
no §1º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
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13.4 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
13.4.1 As supressões resultante de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento). 
 
13.4.2 O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor original do 
presente contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de 
compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTE 
 
Não há. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 
 
O OSTRASPREV poderá rescindir administrativamente o presente contrato, por ato unilateral, na 
ocorrência das hipóteses previstas nos Incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa em conformidade com o 
caput e inciso I do artigo 79 do mesmo diploma legal.  
 
15.1 A rescisão de que trata a presente cláusula acarretará à CONTRATADA, no que couber, a 
consequência de que trata o art. 80 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem prejuízo das demais sanções 
previstas neste Contrato e na mencionada Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL 
 
Ocorrerá a rescisão amigável quando houver acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
o OSTRASPREV. 
 
16.1 A rescisão por qualquer causa não imputável à CONTRATADA implica no pagamento a ela de 
quantia equivalente ao(s) serviço(s) prestado(s) e aceito(s), atestados pelos setores do OSTRASPREV 
que usufruíram do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – OUTRAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
 
Dar-se-á, ainda, a rescisão do presente contrato, no caso de ocorrer uma das hipóteses previstas nos 
incisos XIII e XVI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
17.1 Este Instrumento, se assim convier ao OSTRASPREV, ficará automaticamente rescindido, de 
acordo com o art. 58, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, cabendo à CONTRATADA, 
exclusivamente, o recebimento do valor correspondente ao(s) serviço(s) prestado(s) e aceito(s), sem 
qualquer indenização, visto que, neste ato, renuncia expressamente a qualquer direito que a Lei lhe 
conferir nesse sentido. 
 
17.2 O OstrasPrev poderá ainda rescindir o presente contrato em caso de descumprimento da 
obrigação prevista no item 22.2.5 do Edital nº 005/2021 – Manutenção das condições de habilitação e 
qualificação durante toda a execução do contrato, conforme inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/1993, 
sendo assegurado o contraditório e à ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS CONSEQUÊNCIAS DA RESCISÃO 
 
A decretação da rescisão operará seus efeitos a partir da publicação no Jornal Oficial do Município de 
Rio das Ostras.  
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18.1 Quando a rescisão for administrativa, esta acarreta as seguintes consequências: 
 
a) Na decretação da rescisão a CONTRATADA além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à 
multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor deste Contrato;  

b) Decretada a rescisão sem que caiba culpa à CONTRATADA, a mesma será ressarcida dos prejuízos 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: I - devolução de garantia; II - pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; III - pagamento do custo da desmobilização;  

c) Decretada a rescisão por culpa da CONTRATADA, a mesma somente terá direito do recebimento 
das faturas relativas ao serviço prestado, descontadas as multas porventura devidas, podendo o 
OSTRASPREV promover todos os atos cabíveis para atendimento do interesse público; 

d) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser 
com prévio e expresso consentimento do OSTRASPREV. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – RECURSO AO JUDICIÁRIO 
 
O OSTRASPREV poderá cobrar judicialmente os valores correspondentes às importâncias decorrentes 
da imposição de quaisquer penalidades, inclusive perdas, danos e multas decorrentes do 
inadimplemento do presente Contrato ou da execução do mesmo. Caso o OSTRASPREV tenha que 
recorrer aos meios judiciais para haver o que for devido, além das cominações previstas neste 
instrumento, ficará a CONTRATADA sujeita ao pagamento da pena convencional de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do litígio, além dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, despesas do 
processo, correção monetária e honorários de advogado, estes desde logo arbitrados em 20% (vinte 
por cento). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

 
O OSTRASPREV obriga-se a promover a publicação, em extrato, do presente contrato, dentro do prazo 
de Lei, publicação esta que os respectivos encargos correrão por conta do OSTRASPREV. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
 
Faz parte integrante e complementar deste Contrato, independentemente de sua transcrição, cláusulas 
e disposições contidas no Edital de Licitação nº 005/2020 – Modalidade Pregão, na forma eletrônica, e 
seus anexos constantes do Processo Administrativo nº 2021.5.40PA, porventura aqui omitidas. 
 
22.1 Fica estabelecido que em caso de divergência, discrepâncias e interpretações entre o contido 
neste Contrato e no Edital prevalecerá sempre este último. 
 
22.2 A eventual tolerância de qualquer infração às disposições deste Contrato, do Edital, da legislação 
ou das normas aplicáveis, não figurará novação, renúncia ou perda de quaisquer direitos do 
OSTRASPREV ou da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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A CONTRATADA obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas as cláusulas e 
condições do presente Contrato e elege para FORO do Contrato o da Comarca de Rio das Ostras, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e acordados, o OSTRASPREV e a CONTRATADA firmam o presente, em 
3 (três) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, que declaram 
conhecer o objeto deste. 
 

Rio das Ostras, XX de XXXXX de 2021. 
 

________________________________ 
Presidente 

OSTRASPREV – RIO DAS OSTRAS PREVIDÊNCIA 
 

________________________________ 
Responsável 

CONTRATADA 
 
 


